PROJETO DE LEIN° ......... DE, 2003
(Do Sr. Medeiros)

Altera o art. 195 da Consolidacado das
Leis do Trabalho, para permitir a elaboracédo de
laudo pericial de insalubridade e periculosidade
pelo Técnico de Seguranca do Trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 195 da Consolidacdo das Leis do dltebpassa a vigorar com a
seguinte redagao:

“Art. 195 A caracterizacdo e a classificacdo daaluisridade e da
periculosidade, segundo as normas do Ministérid @dvalho, far-se-ao através de pericia a
cargo de Médico do Trabalho, de Engenheiro do Tmabau de Técnico de Seguranca do
Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de suaipaitdio.

JUSTIFICACAO

Pretende-se com a proposta em tela permitir quéamido de Seguranca do
Trabalho possa, a exemplo do que ja acontece chtédico do Trabalho e o Engenheiro do
Trabalho, elaborar laudo técnico para caracterseadeterminada atividade ou operagédo é
insalubre ou perigosa e classificar o grau de uthsalade.

Preliminarmente, convém esclarecer que a profidedlécnico de Seguranca do
Trabalho foi regulamentada pela Lei n® 7.410, del@ hovembro de 1985, ou seja, em data
superior a edicdo do artigo 195 da CLT. Esta talsem a razdo da omissdo desses
profissionais no texto da Consolidagéo, omissagpgendemos sanar com o presente projeto.

O Técnico de Segurancga do Trabalho tem formac&cdim na area de salde e
seguranca no trabalho e tem que, necessariameuib@ieter-se a um rigoroso Ccurso
preparatério que, nos termos do Parecer 623/8@yago pelo Conselho Federal de Educacgéo,



em 5 de agosto de 1987, tera uma carga horarisgimfalizante de 1.035 horas/aula, além de
submeter-se a um estagio curricular com duracaomaide um semestre. O curriculo minimo
dos cursos devera abranger as seguintes matéssenhb técnico, administracdo e legislacédo
aplicadas, principios de tecnologia industrial,idgnig e medicina do trabalho, psicologia e
seguranca do trabalho, ergonomia, tecnologia eepg&o no combate a sinistros e prevengao e
controle de perdas.

Esta mais do que evidenciado que o Técnico de Segardo Trabalho tem
suficiente embasamento tedrico e pratico na sysecésa area de atuacdo, o que 0 capacita a
elaborar laudo pericial de insalubridade e persidide. Tanto ele € capacitado, que a
legislacdo atual Ihe atribui competéncia, por eXxengara elaborar programas de prevencéo de

riscos ambientais.

Ante o0 que foi exposto, esperamos contar com coag®inossos ilustres Pares
na aprovagao do presente projeto de lei por sersso ver, uma questéo de justica.

Sala das Sessoes, em ........ de fevereiro de 2003.

DeputadaVIEDEIROS



